
EMENDA Nº     

(à MPV nº 948, de 2020)

Acrescente-se ao art. 2º do PLV dado à Medida Provisória nº 948, de 2020, o seguinte §

8º:

§ 8º Em caso de cancelamento de serviços, de reservas e de eventos dos setores de

turismo e cultura de que trata este artigo, o prestador, por solicitação do consumidor,  deve

adotar as providências necessárias perante a instituição emissora do cartão de crédito ou de

outros  instrumentos  de  pagamento  utilizados  pelo  consumidor,  com  vistas  à  imediata

interrupção da cobrança de eventuais parcelas que ainda não tenham sido debitadas, sem

prejuízo da restituição de valores já pagos, na forma deste artigo.

JUSTIFICAÇÃO

O referido art. 2º trata do cancelamento de serviços, de reservas e eventos dos setores

do  turismo  e  cultura.  De  acordo  com  o  texto  proposto  pelo  Relator,  nas  hipóteses  que

especifica, o valor pago deverá ser restituído ao consumidor no prazo de doze meses, contado

da  data  de  encerramento  do  estado  de  calamidade  pública  reconhecido  pelo  Decreto

Legislativo nº 6, de 2020.

Ocorre que, no caso de cancelamento, caso o consumidor tenha feito o pagamento de

forma parcelada, é importante garantir o direito à imediata interrupção de eventuais parcelas

que ainda não tenham sido debitadas, como forma de preservar o consumidor a não continuar

arcando com pagamentos mensais decorrentes de um evento que foi cancelado. Esta medida

não  representa  nenhum  impacto  negativo  para  os  setores  de  entretenimento  e  turismo  e

atenuaria a espera de doze meses do consumidor para a restituição dos valores pagos.

Deve-se  registrar  que  medida  semelhante  a  ora  proposta  nesta  emenda  foi

contemplada no § 8º do art. 3º do Projeto de Lei de Conversão nº 23, de 2020, que dispõe

sobre medidas emergenciais para a aviação civil brasileira em razão da pandemia da Covid-19;

e altera as Leis nºs 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 6.009, de 26 de dezembro de 1973,

12.462, de 4 de agosto de 2011, 13.319, de 25 de julho de 2016, 13.499, de 26 de outubro de

2017, e 9.825,de 23 de agosto de 1999.

*C
D2

03
82

37
19

40
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r E
ni

o 
Ve

rr
i (

PT
/P

R)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
44

9,
 e

 (v
er

 ro
l a

ne
xo

),
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.



Pelas razões aqui expostas, solicitamos o apoio dos nobres colegas parlamentares a

esta emenda.

Sala das sessões,

Deputado ENIO VERRI
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Emenda de Plenário à MPV (Ato Conjunto 1/20)
(Do Sr. Enio Verri )

 

 

Altera a MPV 948/2020.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD203823719400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT       

 2  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 3  Dep. Alessandro Molon (PSB/RJ) - LÍDER do PSB        *-(p_7693)

 4  Dep. Carlos Sampaio (PSDB/SP) - LÍDER do PSDB     

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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